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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ – MA

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2025
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá – MA, torna público para 
o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores e de outras normas aplicá-
veis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Concorrência, na 
forma  Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivando o CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 
DO PARUÁ NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 966362/2024. A sessão será reali-
zada através do Portal de Compras do Governo Federal pelo endereço 
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, sendo conduzida pelo Agen-
te de Contratação desta Prefeitura Municipal, com data de abertura agen-
dada para 26 de maio de 2025 às 09h00 (horário de Brasília). O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona o Depar-
tamento de Licitação, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, 
ou através do Portal da Transparência do Município pelo endereço www.
santaluziadoparua.ma.gov.br, Portal de Contratações Públicas - PNCP ou 
ainda pelo endereço Portal de Compras do Governo Federal, https://www.
gov.br/compras/pt-br. Santa Luzia do Paruá - MA, 07 de maio de 2025. 
FLAVIO JOSE PADILHA DE ALMEIDA– Secretário Municipal de Plan., 
Admin., Finanças, Receitas e Patrimônio Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
AVISO DE CANCELAMENNTO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 

002/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA 
BEZERRA, com Sede na Rua Antônio Neto nº 249, Através da 
Secretaria de Obras, torna público que a concorrência pública nº 
002/2025, publicada no Jornal Pequeno dia 15/04/2025, pagina 
4, POLÍTICA, que tem como OBJETO: Contratação de  empresa 
para execução dos serviços de iluminação pública de interesse 
deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA., que se-
ria realizada às 09:00 (nove) horas do dia 08 de Maio de 2025, 
fica cancelada por motivo de reajuste no Projeto, maiores infor-
mações pelo E-mail: cplsaordb@hotmail.com ou no local. São 
Raimundo do Doca Bezerra – MA., Em 06 de Maio de 2025, Alex 
Conceição da Luz, Secretário Municipal de Obras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 009/2025. A Prefeitura Municipal de Coelho 
Neto - MA, por meio da Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob 
a égide da Lei n.º 14.133/2021, licitação na modalidade Pregão Eletrô-
nico, do tipo menor preço, para a Contratação de empresa para aquisi-
ção de lanches e marmitex, por meio de registro de preços, para atender 
a demanda das Secretarias Municipais de Coelho Neto - MA,  no dia 
22/05/2025 às 08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de re-
cursos da tecnologia da informação, site http://www.licitacoelhoneto.com.
br , sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal. O edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis na pagina web endereço http://
www.licitacoelhoneto.com.br  e no Portal da Transparência no endereço: 
https://licitacoes.coelhoneto.ma.gov.br/. Esclarecimentos adicionais na 
pagina web do Portal de Compras ou através do e-mail: cpl.coelhoneto.
ma@gmail.com. Coelho Neto - MA, 05 de maio de 2025. Sérgio Ricardo 
Viana Bastos – Secretário Municipal de Gestão e Orçamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE – MA 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 – SEMAD

A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire – MA, localizada na Av. Wilson 
Branco, s/n, Centro, CEP: 65320-000 comunica aos interessados que 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 11/2025, no 
dia 20/05/2025 às 09h00, horário de Brasília, objetivando “Registro de 
Preços para a contratação de empresa visando o fornecimento de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis a atender as de-
mandas das secretarias municipais do Município de Vitorino Freire 
– MA”, conforme especificações descritas no Termo de Referência anexo 
do Edital.
O Edital pode ser consultado na Comissão Permanente de Licitação-
-CPL, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, nos horários das 08:00 às 12:00h. 
O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site: https://transparencia.
vitorinofreire.ma.gov.br/index.php?class=Home,  na aba “licitações” ou no 
portal de compras do Município, www.licitacaovitorinofreire.com.br.  Infor-
mações pelo e-mail: licitacaovitorinofreire@gmail.com. 

Vitorino Freire (MA), 07 de maio de 2025.
VANDERLEY VIEIRA SOARES

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2025-PMAP
A Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba inscrita no CNPJ sob nº. 
06.997.571/0001-29, sediada à Avenida Rio Parnaíba, 820 – Centro, 
CEP: 65.810-000 – Alto Parnaíba - MA, na forma da Lei Federal nº 
14.133/2021, através do Agente de Contratação, torna público, que fará 
realizar a licitação do Pregão Eletrônico n.º 22/2025, no dia 27 de maio 
de 2025 às 08:00min (oito), horas no sítio eletrônico: https://bnc.org.br/- 
Portal Bolsa Nacional de Compras (BNC). O objeto do certame é Registro 
de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de buffet e coffee break, destinada ao atendimento das deman-
das relativas à realização de ações, projetos e eventos promovidos pelas 
diversas secretarias do Município de Alto Parnaíba/MA, que tem por cri-
tério de julgamento o menor preço por item. Os interessados poderão 
consultar e obter o Edital e seus Anexos gratuitamente através dos ende-
reços eletrônicos do site oficial da Prefeitura de Alto Paraíba/MA, http://
www.transparenciadministrativa.com.br/licitacaotm/ Outras informações 
pelo e-mail comissaocontratospmap@gmail.com das 09:00 às 12:00 h. 
Base Legal Lei nº 14.133/2021 e seus Articulados.

Alto Parnaíba/MA, 07 de maio de 2025.
______________________________
JOSÉ MELO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2025-PMAP
A Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba inscrita no CNPJ sob nº. 
06.997.571/0001-29, sediada à Avenida Rio Parnaíba, 820 – Centro, 
CEP: 65.810-000 – Alto Parnaíba - MA, na forma da Lei Federal nº 
14.133/2021, através do Agente de Contratação, torna público, que fará 
realizar a licitação do Pregão Eletrônico n.º 23/2025, no dia 28 de maio 
de 2025 às 08:00min (oito), horas no sítio eletrônico: https://bnc.org.br/- 
Portal Bolsa Nacional de Compras (BNC). O objeto do certame é Regis-
tro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços funerários completos, incluindo o fornecimento de materiais, 
para atendimento aos benefícios assistenciais concedidos pelos órgãos 
do Município de Alto Parnaíba/MA, que tem por critério de julgamento 
o menor preço por lote. Os interessados poderão consultar e obter o 
Edital e seus Anexos gratuitamente através dos endereços eletrônicos 
do site oficial da Prefeitura de Alto Paraíba/MA, http://www.transparencia-
dministrativa.com.br/licitacaotm/ Outras informações pelo e-mail comis-
saocontratospmap@gmail.com das 09:00 às 12:00 h. Base Legal Lei nº 
14.133/2021 e seus Articulados.

Alto Parnaíba/MA, 07 de maio de 2025.
______________________________
JOSÉ MELO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025-PMAP
A Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba inscrita no CNPJ sob nº. 
06.997.571/0001-29, sediada à Avenida Rio Parnaíba, 820 – Centro, 
CEP: 65.810-000 – Alto Parnaíba - MA, na forma da Lei Federal nº 
14.133/2021, através do Agente de Contratação, torna público, que fará 
realizar a licitação do Pregão Eletrônico n.º 21/2025, no dia 26 de maio 
de 2025 às 08:00min (oito), horas  no sítio eletrônico: https://bnc.org.
br/- Portal Bolsa Nacional de Compras (BNC). O objeto do certame é 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamen-
tos de informática e periféricos para o laboratório de informática do Polo 
UAB Rio Parnaíba/MA da Escola Elias Rocha da Secretaria Municipal 
de Educação de Alto Parnaíba/MA, que tem por critério de julgamento 
o menor preço por item. Os interessados poderão consultar e obter o 
Edital e seus Anexos gratuitamente através dos endereços eletrônicos 
do site oficial da Prefeitura de Alto Paraíba/MA, http://www.transparencia-
dministrativa.com.br/licitacaotm/ Outras informações pelo e-mail comis-
saocontratospmap@gmail.com das 09:00 às 12:00 h. Base Legal Lei nº 
14.133/2021 e seus Articulados.

Alto Parnaíba/MA, 06 de maio de 2025.
______________________________
JOSÉ MELO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

Agente de Contratação

Justiça condena Sindicato das Empresas de 
Transporte por bloqueio de cartões sem aviso
Além disso, foram apontadas irregularidades no serviço prestado no 
Terminal de Integração da Beira-Mar

A justiça estadual acatou 
pedidos do Instituto de 
Proteção e Defesa do 
Consumidor do Maranhão 
(Procon/MA) e condenou, na 
segunda-feira (5), o Município 
de São Luís e o Sindicato das 
Empresas de Transporte de 
Passageiros (SET) a pagar 
indenização no valor de R$ 10 
mil, cada, em danos morais 
coletivos, ao Fundo Estadual 
de Direitos Difusos.
O Município e o Sindicato 
foram condenados por decisão 
da Vara de Interesses Difusos 
e Coletivos de São Luís, 
pelo bloqueio indevido nos 
cartões de transporte sem 
aviso prévio, mesmo estando 
dentro do prazo de validade, 
em 2024. Além disso, foram 
apontadas irregularidades no 
serviço prestado no Terminal 
de Integração da Beira-Mar, 
como a falta de assentos 
para atender à demanda; 
distribuição limitada de 
senhas, desorganização no 
atendimento, dentre outras.
Conforme o Auto de Infração 
(nº 69/2024) e Auto de 
Constatação (nº 212/2024), 
bem como as reportagens 
e fotos juntadas aos autos, 

ficou provado que diversos 
consumidores, inclusive 
idosos e pessoas com 
deficiência, tiveram seus 
cartões de passagem e passe 
livre bloqueados em razão de 
uma alteração no Sistema de 
Bilhetagem Eletrônica.
CARTÕES 
BLOQUEADOS
O Procon informou que 
foi feito acordo para que 
os cartões bloqueados 
fossem desbloqueados 
temporariamente a partir das 
00:00 do dia 15 de maio até 
o dia 30 de maio de 2024, 
para facilitar a regularização e 
transição dos sistemas.
Ocorre que, ao retornar ao 
local no dia 15 de maio, para 
verificar o cumprimento das 
determinações estabelecidas, 
foi informado de que os 
cartões antigos deveriam ter 
sido desbloqueados e que a 
mudança nos validadores dos 
ônibus, prevista para o dia 
anterior, havia sido adiada para 
22 de maio.
ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO
O Sindicato das empresas 
alegou que montou um espaço 

climatizado no Parque do Bom 
Menino, em 25 de abril, para 
receber os consumidores, e 
ter contratado mais pessoas 
para o atendimento ao público, 
mas não se pronunciou sobre 
o desbloqueio dos cartões 
antigos, nem sobre como evitar 
a sobrecarga nos terminais de 
ônibus.
Na análise do juiz Douglas 
de Melo Martins, titular da 
Vara, essas medidas, sem 
aviso prévio e o devido 
planejamento, resultaram em 
uma série de transtornos e as 
irregularidades representam 
uma clara ofensa à dignidade 
da pessoa humana e à prestação 
de serviços e à informação.
“As falhas na prestação do 
serviço público em questão 
comprometeram a mobilidade 
urbana e o desenvolvimento 
das relações sociais e 
econômicas, com a ausência 
de organização devida entre 
a transição do sistema antigo 
para o novo, insuficiência de 
informações claras e precisas 
e o bloqueio indevido dos 
cartões”, declarou o juiz.
VALORES 
FUNDAMENTAIS DA 
COMUNIDADE

Conforme a fundamentação da 
sentença, a Lei Complementar 
n.º 3.430/96, que dispõe sobre 
o serviço público de transporte 
coletivo urbano do Município 
de São Luís, demonstra o 
papel do Município de garantir 
a qualidade, segurança e 
eficiência dos serviços públicos 
prestados, especialmente no 
transporte coletivo.
Douglas Martins conclui que a 
conduta dos réus violou valores 
jurídicos fundamentais da 
comunidade, comprometendo 
o direito ao transporte, previsto 
na Constituição Federal. E 
essa situação não apenas fere 
o princípio da dignidade da 
pessoa humana, mas também 
configura uma violação aos 
direitos fundamentais de 
mobilidade e inclusão social, 
previstos na legislação vigente.
“A coletividade dos 
consumidores e usuários do 
sistema de transporte coletivo 
tiveram seus direitos violados, 
tendo em vista que foram 
prejudicados em razão da 
deficiente prestação do serviço 
público de responsabilidade 
dos réus, afetando as tarefas 
diárias de diversas pessoas”, 
declarou.

Morre a cantora ‘Patativa’, ícone 
da música popular maranhense
Faleceu em São Luís, na noite de terça-
feira (6), a cantora e compositora Maria 
do Socorro Silva, a lendária ‘Patativa’. Ela 
tinha 87 anos e, de acordo com informações 
de familiares, sofreu uma parada cardíaca 
por volta das 21h40, em sua residência, 
localizada na Rua Castelinho, no bairro 
Vila Embratel. 
Nos últimos anos, ‘Patativa’ enfrentava 
graves problemas de saúde: perdera a maior 
parte da visão por causa de catarata e sofria 
muito com Mal de Parkinson e dores no 
intestino. Em casa, ela tinha um apelido 
caseiro: “Dadinha”, e vivia sob os cuidados 
da filha Wanda e de seus netos e bisnetos.
Considerada uma das maiores artistas 
populares de São Luís, ‘Patativa’ integrou 
a equipe fundadora da Companhia Barrica 
e também foi integrante e seguidora do Boi 
da Madre Deus. Apenas aos 75 anos de 
idade é que ela teve a chance de gravar seu 
primeiro CD, que teve produção de Luiz 
Junior.
No meio artístico, ‘Patativa’ era 
considerada uma lenda viva. Ganhou fama 
no mundo do samba na fase em que, como 
ela mesma costumava dizer, “gostava de 
beber uma cana”. Cantava e fazia seus 
sambas em meio à boemia, principalmente 
na Feira da Praia Grande e no tradicional 
bairro da Madre Deus, onde conheceu Justo 
Santeiro, antigo artista plástico.
CANTAVA NOITE E DIA

Foi ele que deu à cantora o apelido de 
Patativa (“essa mulher canta noite e dia”). 
Ela não gostou da brincadeira. Passou 
a chamá-lo de Amigo da Onça, um 
personagem da antiga revista “Cruzeiro”. 
E Maria do Socorro Silva, a maranhense 

que nasceu na região do Mearim, no dia 5 
de outubro de 1937, na cidade de Pedreiras, 
virou Patativa para sempre.
Ela contava que, aos oito anos, mudou-se 
para São Luís, com o objetivo de estudar, 
passando a ser aluna semi-interna do 
Educandário Santo Antônio, situado no 
bairro Anil. Sua entrada no mundo do 
samba deu-se como acompanhante da 
Turma do Quinto, Cruzeiro e Fuzileiros 
da Fuzarca, sempre junto aos batuqueiros. 
Somente em 1980 é que ingressou 
como componente da Turma do Quinto, 
desfilando na ala das baianas, a convite 
do seu companheiro Vavá, amo do boi da 
Madre Deus e diretor de harmonia daquela 
escola de samba.
Quando se mudou para São Luís, passou 
a cantar em feiras. Estreou na indústria 
fonográfica com “Ninguém é Melhor do 
Que Eu”, lançado pela Saravá Discos. 
Patativa estimava que chegou a compor 
mais de uma centena de músicas, muitas 
das quais se perderam pela estrada.
Ela deu origem ao documentário ‘Xiri 
meu’, do diretor Tairo Lisboa. O curta-
metragem, um dos 10 selecionados pelo 
edital do projeto São Luís nos 4 Cantos, foi 
lançado em janeiro de 2014. Patativa teve 
também participação no filme “Quilombos 
Maranhenses”, produzido em janeiro de 
2004 pelo jornalista e cineasta Cláudio 
Farias.

“Patativa” faleceu na noite de terça-feira (6), 
em sua residência, aos 87 anos

DIVULGAÇÃO


